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PARECER Nº 652/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0438/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jair Tatto, que dispõe sobre a 
realização de seminário antidrogas no início do ano letivo nas escolas do município de São 
Paulo, e dá outras providências. 

Segundo o projeto, a Secretaria Municipal de Educação realizará no primeiro semestre 
do ano letivo, através de seus estabelecimentos de ensino, seminários antidrogas, objetivando 
transmitir aos alunos das escolas municipais, ensinamentos sobre a nocividade e as 
consequências do uso de drogas. 

O projeto prevê, ainda, que o seminário contará com a participação de professores, 
médicos da Secretaria Municipal de Saúde, Conselheiros Tutelares e componentes da Polícia 
Militar como palestrantes. 

Na forma do Substitutivo ao final proposto, o projeto pode prosseguir em tramitação, eis 
que elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841). 

A propositura visa implementar política voltada à prevenção de uso de drogas pelos 
alunos das escolas municipais, encontrando-se em consonância com as disposições da Lei 
Orgânica do Município: 

"Art. 200 - A educação ministrada com base nos princípios estabelecidos na 
Constituição da República, na Constituição Estadual e nesta Lei Orgânica, e inspirada nos 
sentimentos de igualdade, liberdade e solidariedade, será responsabilidade do Município de 
São Paulo, que a organizará como sistema destinado à universalização do ensino fundamental 
e da educação infantil. 

... 

Art. 204 - O Município garantirá a educação visando o pleno desenvolvimento da 
pessoa, preparo para o exercício consciente da cidadania e para o trabalho, sendo-lhe 
assegurado: 

... 

Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 

I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho;" 



Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas, nos 
termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado, o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, na forma do art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, elaborado para conferir caráter 
autorizativo à proposta, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0438/17. 

Dispõe sobre a realização de seminário antidrogas no início do ano letivo nas escolas 
do Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a realização pela Administração Pública, através de seus 
estabelecimentos de ensino, no primeiro semestre do ano letivo, de Seminário Antidrogas, 
objetivando transmitir aos alunos das escolas municipais, ensinamento sobre a nocividade e as 
consequências do uso de drogas. 

Art. 2º Além de palestras, aulas ou debates, poderão ser divulgados, através de 
painéis, cartazes e vídeos, os prejuízos causados à pessoa, à sua família e à sociedade. 

Art. 3º O seminário poderá contar com a participação, como palestrantes, de 
autoridades, de profissionais da área da saúde, educação e segurança, entre outras ligadas ao 
tema. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/05/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/05/2018, p. 89 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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